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PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 16/03/2026

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 339/2026
PROJETO DE LEI Nº 45/2026

EMENTA
ACRESCE PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 2º DA LEI Nº 5.838, DE 08 DE SETEMBRO DE
2016 PARA GARANTIR A PUBLICIDADE DO DIREITO DE DESEMBARQUE FORA DOS
PONTOS REGULARES NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO.

AUTOR(ES)

PROTOCOLO PROTG-313932-2B6G4F-7J6O5B
12/03/2026 16:01:25
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

MARCÃO BRAZ

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM

VALOR GLOBAL: R$ 0,00
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PROJETO DE LEI Nº 45/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 2º DA 
LEI Nº 5.838, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 5.838, de 08 de setembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 2º A concessionária do serviço de transporte coletivo urbano deverá promover junto 
aos seus empregados e prepostos orientações que visem o cumprimento efetivo desta lei, bem 
como afixar em seus veículos placa ou cartaz de fácil acesso e visualização aos usuários alertando 
sobre a excepcional permissão de desembarque. (NR)”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos após 30 
(trinta) dias. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de março de 2026. 

 

 

MARCÃO BRAZ 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 
A presente proposta legislativa tem por objetivo alterar a redação do art. 2º da Lei nº 5.838, 

de 08 de setembro de 2016, ao qual, permite o desembarque do transporte coletivo urbano de 
pessoas do sexo feminino e pessoas com deficiência, fora dos pontos de embarque e 
desembarque, após as 21 horas, desde que, obedecido o trajeto regular da respectiva linha 
itinerária. 

 
Sabemos que muitos dos usuários que fazem jus a esse direito não tem conhecimento da 

citada legislação municipal, sendo que, com a alteração proposta pretendemos que haja efetiva 
orientação aos empregados e prepostos da concessionária do serviço de transporte coletivo 
urbano para que os mesmos possam efetivamente dar publicidade a sua finalidade, bem como 
seja obrigatória a fixação de placa ou cartaz de fácil acesso e visualização alertando sobre a 
excepcional permissão de desembarque. 

 
Desta forma, pretende-se dar publicidade e efetividade às disposições contidas na Lei nº 

5.838, de 08 de setembro de 2016, o que certamente garantirá segurança às mulheres e 
deficientes quando do desembarque no transporte coletivo urbano em horário noturno, 
especialmente nos bairros de nossa cidade. 

 
Para tanto, solicito dos Nobres Edis desta Casa Legislativa que aprovem a presente 

propositura. 
 

MARCÃO BRAZ 
VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 45/2026

MARCOS ROGÉRIO BRAZ 16/03/2026
18:04:02

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.177 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: AOvrHDaWZkqpcyk= | VALID_FROM: 2025-12-18 19:57:46 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:57:46 | FINGERPRINT: D3AB51CD3E89A7025E7AA8CA9C8BB067AA8261C8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 84D01BC9A5D20D33E715045C4063DED6C4797929 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI Nº 45/2026 - chave de acesso: PROTM-902835-8Q7F7U-5H2X0Y, adicionado em 12/03/2026
às 16:03:35.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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(Estabelece normas para o desembarque de pessoas do
sexo feminino, em período noturno, no transporte
coletivo urbano e dá outras providências).

Município de Votuporanga

Estado - São Paulo

LEI Nº 5838, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO
INCISO III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica permitido o desembarque do transporte coletivo urbano de pessoas do sexo feminino e pessoas com
deficiência, fora dos pontos de embarque e desembarque, após as vinte e uma horas, desde que, obedecido o trajeto
regular da respectiva linha itinerária.

Art. 2º A concessionária do serviço de transporte coletivo urbano deverá promover junto aos seus empregados e
prepostos ações que visem o cumprimento desta lei.

Art. 3º Fica a concessionária do serviço de transporte coletivo urbano obrigada a cumprir as disposições contidas
nesta lei, sob pena de multa de cem Unidades Fiscais do Município – UFM, sendo este valor dobrado em caso de
reincidência.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 08 de setembro de 2016.

NASSER MARÃO FILHO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento de Expediente Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data supra.

MARCELO MARIN ZEITUNE
Chefe de Gabinete
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI Nº 5.838, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 339/2026 em
12/03/2026 às 16:24:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LUCAS DA SILVA
DIRETOR LEGISLATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 45/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 45/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 24/03/2026 às 12:41:59.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA
DE 2026

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 16 de março de 2026.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 16 de março de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 45/2026 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 45/2026

DANIEL DAVID 17/03/2026
16:55:02

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

ROSELAINE CORREIA 17/03/2026
11:01:48

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: (54082655383549094465908625365) ROSELAINE CORREIA:40016971817 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São
Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP: 128.0.0.216 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256
| SERIAL: AK7AH78IDGuEeJnP1Q== | VALID_FROM: 2023-08-14 17:44:34 | VALID_TO: 2026-08-13 17:44:34 | FINGERPRINT:
A8158BECAD0D978E545199217E551709746AC8FA | ISSUER: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | KEY_ALGORITHM:
rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: 98E9620D282706FDF0923A27037E91CE7A73DEAE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-906538-6C2O8C-5Z7D1A, adicionado em 16/03/2026 às 18:22:15.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 45/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 339/2026
em 16/03/2026 às 18:22:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 8 de abril de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 45/2026, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 45/2026

DANIEL DAVID 08/04/2026
13:45:48

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

VILMAR FERREIRA DA SILVA 09/04/2026
09:04:57

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.14.203 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-940973-3Z8E2H-2Y8Q5K, adicionado em 08/04/2026 às 08:44:30.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 45/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 339/2026 em 08/04/2026 às 08:44:30.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

 
PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº:103 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 45/2026  

ASSUNTO: Dispõe sobre alteração do art. 2º da Lei nº 5.838, de 08 de setembro de 

2016. 

 

PROJETO DE LEI Nº 45/2026- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ART. 

2º DA LEI Nº 5.838, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016. LEI MUNICIPAL 

QUE CUIDA DE MATÉRIA DE INTERESSE LOCAL, SEM NENHUMA 

RELAÇÃO COM MATÉRIA ESTRITAMENTE ADMINISTRATIVA, AFETA 

EXCLUSIVAMNETE AO PODER EXECUTIVO-AUSÊNCIA DE VÍCIO DE 

INICIATIVA OU DE AFRONTA À RESERVA ADMINISTRATIVA-

APLICAÇÃO DO TEMA 917 ASSENTADO EM REPERCUSSÃO GERAL. 

RECOMENDAÇÃO. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei 

45/2026, de autoria do vereador Marcão Braz, que “Dispõe sobre alteração do art. 

2º da Lei nº 5.838, de 08 de setembro de 2016”. 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada, a presente proposta 

legislativa tem por objetivo alterar a redação do art. 2º da Lei nº 5.838, de 08 de 

setembro de 2016, ao qual, permite o desembarque do transporte coletivo urbano 

de pessoas do sexo feminino e pessoas com deficiência, fora dos pontos de 

embarque e desembarque, após as 21 horas, desde que, obedecido o trajeto regular 

da respectiva linha itinerária. 

 

Informa o vereador que parcela significativa dos usuários beneficiários 

desse direito desconhece a legislação municipal pertinente. Nesse contexto, a 

alteração proposta visa assegurar a efetiva orientação aos empregados e prepostos 

da concessionária do serviço de transporte coletivo urbano, de modo que possam 

conferir adequada publicidade à finalidade da norma. Ademais, pretende-se instituir 

a obrigatoriedade de afixação de placas ou cartazes, em locais de fácil acesso e 

visualização, com o objetivo de informar os usuários acerca da excepcional 

permissão de desembarque. 

 

Desta forma, pretende-se dar publicidade e efetividade às disposições 

contidas na Lei nº 5.838, de 08 de setembro de 2016, o que certamente garantirá 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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segurança às mulheres e deficientes quando do desembarque no transporte coletivo 

urbano em horário noturno, especialmente nos bairros de nossa cidade. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

45/2026, com a respectiva justificativa e (ii) Lei nº 5.838, de 08 de setembro de 2016. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Primeiramente, não é por demais lembrar que escapa das atribuições 

deste Procuradoria a análise do mérito de proposições legislativas, sendo nossa 

orientação restrita à verificação da competência e da iniciativa. 

 

Inicialmente, cumpre destacar que o art. 30 da Constituição Federal es-

tabelece a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse lo-

cal, bem como para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, além 

de organizar e prestar serviços públicos de natureza local. Trata-se de competência 

constitucional que fundamenta a atuação normativa municipal no âmbito de suas 

atribuições administrativas e legislativas. 
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No mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município, em seu art. 8º, incisos 

I, II e V, reproduz e detalha essa competência, reafirmando a autonomia municipal 

para disciplinar matérias de interesse local e assegurar a adequada prestação de ser-

viços públicos à população. 

 

Para melhor compreensão, transcrevem-se os dispositivos pertinentes: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso) 

(...) 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de 

transporte coletivo, que tem caráter essencial;”(grifo nosso). 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu 

peculiar interesse e ao bem estar da população, cabendo-lhe, privativa-

mente, dentre outras, as seguintes atribuições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”;  

(...) 
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V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de 

transporte coletivo, que tem caráter essencial”. 

 

O referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um único 

turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

Acontece que, há matérias que são de competências privativas do 

Poder Executivo, conforme previsto na Lei Orgânica e no Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do nú-

mero de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de ini-

ciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a inici-

ativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  
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III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de 

leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 
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De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,a, 

c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com exceção 

das matérias previstas expressamente naqueles dispositivos e 

seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as 

outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal 

subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a 

interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia 

o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte”. (grifo 

nosso). 

 

Em caso análogo, o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2009446-

27.2022.8.26.0000, firmou entendimento no sentido de que lei municipal que dispõe 

sobre o embarque e desembarque de pessoas idosas e mulheres fora dos pontos de 

parada de ônibus, em determinados horários, insere-se no âmbito do interesse local, 

não configurando matéria de iniciativa privativa do Poder Executivo, tampouco 

afronta à reserva administrativa, motivo pelo qual a ação foi julgada improcedente. 

Vejamos: 
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“EMENTA: Ação Direta de Inconstitucionalidade - Lei Municipal 

nº 9.628, de 13 de setembro de 2021, que dispõe sobre o em-

barque e desembarque de pessoas idosas e mulheres fora dos 

pontos de parada de ônibus, em determinados horários - Lei 

Municipal que cuida de matéria de interesse local, sem ne-

nhuma relação com matéria estritamente administrativa, afeta 

exclusivamente ao Poder Executivo - Ausência de vício de inici-

ativa ou de afronta à reserva administrativa - Aplicação do 

tema 917 assentado em repercussão geral - Ação direta julgada 

improcedente. autos de Direta de Inconstitucionalidade nº 

2009446-27.2022.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que 

é autor PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, é réu PRESIDENTE 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ”. (grifo nosso). 

 

Vale transcrever os principais pontos do acórdão acima mencionado: 

 

“Entretanto, no caso vertente, pese a argumentação da inicial, a Lei n. 

9.628/2021, ao estabelecer ao lado da normatização anterior (pessoas com mobili-

dade reduzida ou deficiência visual) que os condutores dos veículos utilizados para a 

prestação de serviço público de transporte coletivo urbano no Município de Jundiaí 

possibilitem que idosos e mulheres embarquem ou desembarquem fora dos pontos 

de parada em determinados horários, não viola a reserva da Administração e tam-

pouco o princípio da Separação dos Poderes. 
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Com efeito, no âmbito da esfera Municipal, dentro do que se conven-

cionou denominar 'interesse local', tanto o Executivo, quanto o Legislativo, podem 

iniciar o processo legislativo, desde que respeitadas as esferas de atuação de cada 

um. 

 

Cabe lembrar, a propósito, a lição de Hely Lopes Meirelles (Direito Mu-

nicipal Brasileiro, p.633, Malheiros, 2014) que: 

 

“Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus ve-

readores são todas as que a lei orgânica municipal não reserva, 

expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgâ-

nicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas 

nos arts. 61, § 1º, e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da 

competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do pre-

feito, como chefe do Executivo local, os projetos de leis que dis-

ponham sobre criação, estruturação e atribuição das secretarias, 

órgãos e entes da Administração Pública Municipal; matéria de 

organização administrativa e planejamento de execução de 

obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou empre-

gos públicos na Administração direta, autárquica e fundacional 

do Município; regime jurídico e previdenciário dos servidores mu-

nicipais, fixação e aumento de sua remuneração; plano pluria-

nual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual e créditos suple-

mentares e especiais. Os demais projetos competem concorren-

temente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental”. 
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Em hipótese similar, observadas as peculiaridades do caso, já teve 

oportunidade de destacar este Colendo Órgão Especial no julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade 2158282-78.2018.8.26.0000 relatada pela eminente De-

sembargadora Cristina Zucchi em 06/02/2019 que: 

 

"Dos termos da lei impugnada não se verifica qualquer imposi-

ção de atribuições a órgãos públicos ou interferência na Admi-

nistração do Município no que tange ao transporte coletivo de 

passageiros, eis que a norma apenas visa a assegurar condições 

de segurança e acesso de idosos ao serviço público, sem alterar 

o itinerário dos ônibus, de tal sorte que descabida a afirmação 

do autor de ofensa ao princípio da reserva da administração. O 

exame do conteúdo da lei impugnada demonstra que se trata 

de norma de caráter geral e abstrata, a fim de proteger interes-

ses da comunidade local, que poderá ser implementada pelo 

Poder Executivo, no âmbito da sua competência administra-

tiva, respeitadas a conveniência e oportunidade da Administra-

ção Pública, sem extrapolar o que já há estabelecido pelo Poder 

Executivo local a respeito. 

 

Não se sustenta, ademais, o argumento do autor de que a matéria dis-

posta na lei ora impugnada estaria inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa reser-

vada do Prefeito Municipal. 
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Incide na espécie a tese de Repercussão Geral nº 917, na qual restou 

fixado que “não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, 

embora crie despesa para a Administração Publica, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos” (STF, ARE 

878.911-RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, 29-09-2016, m.v., DJe 11-10-

2016). 

 

No caso vertente, a lei municipal não cria ou extingue Secretarias e ór-

gãos da Administração Pública; não cria ou extingue cargos, funções ou empregos 

públicos, e não fixa a respectiva remuneração; e, finalmente, não dispõe sobre servi-

dores públicos ou sobre militares, e tampouco sobre os respectivos regimes jurídicos. 

Assim, ao tratar de tema de interesse local, sem qualquer relação com 

matéria estritamente administrativa afeta ao Poder Executivo (art. 24, § 2º, 47, II, 

XIV, XIX, aplicáveis ao ente local por expressa imposição da norma do artigo 144 da 

mesma Carta Bandeirante), perfeitamente possível a iniciativa parlamentar da lei, 

não havendo que se falar em vício de iniciativa. 

 

Sobre o tema, o E. Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de 

se manifestar, em caso análogo, reconhecendo a constitucionalidade de lei que prevê 

a parada livre de ônibus. Confira-se: 
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“Vistos. O SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PAS-

SAGEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEPTESP interpõe re-

curso extraordinário, com fundamento nas alíneas 'a', 'c', e 'd', 

do permissivo constitucional, contra acórdão do Órgão Especial 

do Tribunal de Justiça Paulista, assim ementado: 'Ação Direta 

de Inconstitucionalidade - Lei nº 2.520 de 29 de dezembro de 

1989 que disciplina o transporte gratuito de idosos, aposenta-

dos e pensionistas, e Lei nº 4.199 de 12 de agosto de 2005 que 

dispensa a parada de ônibus urbanos nos pontos normais de 

parada de embarque e desembarque de passageiros para por-

tadores de deficiência física, ambas do Município de Mogi Gu-

açu - Não existência de reserva do Poder Executivo para sua ini-

ciativa - Constitucionalidade reconhecida - Ação improcedente' 

(fl. 174). Opostos embargos de declaração (fls. 119 a 195), fo-

ram rejeitados (fls. 203 a 207).Alega o recorrente violação dos 

artigos 2º, 5º, inciso XXXVI, 29 e 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, consubstanciada pela ausência do reconhecimento das 

apontadas inconstitucionalidades de leis municipais, que pade-

ceriam de vício de iniciativa e imporiam desequilíbrio econô-

mico-financeiro nos contratos celebrados com as empresas con-

cessionárias do serviço público em tela. (...)Decido.(...). A irre-

signação, contudo, não merece prosperar. O Tribunal de origem 

assentou não serem inconstitucionais as Leis nºs 2.520/89 e 

4.199/05, do Município de Mogi Guaçu, sob o fundamento de 

que ao referido município seria possível editar legislação sobre 

esse tema, sendo certo ainda, que eventual diploma nesse sen-

tido editado poderia decorrer de iniciativa parlamentar Com 

efeito, tal entendimento está em sintonia com a jurisprudência 
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desta Corte no sentido de que os municípios podem legislar so-

bre assuntos de interesse local, destacando-se que o transporte 

coletivo de passageiros no âmbito de seus respectivos territó-

rios inegavelmente se insere dentro dessa qualificação. Nesse 

sentido, citem-se os seguintes trechos de precedentes do Plená-

rio desta Suprema Corte, assim dispondo: '(...) 1. A Constituição 

do Brasil estabelece, no que tange à repartição de competência 

entre os entes federados, que os assuntos de interesse local 

competem aos Municípios. Competência residual dos Estados-

membros --- matérias que não lhes foram vedadas pela Consti-

tuição, nem estiverem contidas entre as competências da 

União ou dos Municípios. 2. A competência para organizar ser-

viços públicos de interesse local é municipal, entre os quais o de 

transporte coletivo [artigo 30, inciso V, da CB/88] (...) - (ADI nº 

845/AP, Relator o Ministro Eros Grau, DJe de 7/3/08). '(...) A 

Carta de 1988 estabelece as esferas de competência dos entes 

federados para a definição das linhas de transporte coletivo de 

passageiros, cabendo aos Estados as intermunicipais e aos Mu-

nicípios as intramunicipais, nada impedindo, obviamente, que 

o serviço de transporte intermunicipal se exerça no território 

municipal, utilizando-se, mesmo, de logradouros que também 

servem de itinerário para o transporte local (...)' (RE nº 

107.337-EDv/RJ, Relator para o acórdão o Ministro Ilmar Gal-

vão, DJ de 8/6/01). E tampouco há que se falar em vício de ini-

ciativa quanto à origem dessas leis, pois nenhuma delas inter-

fere na administração pública municipal, pois se limitam, res-

pectivamente, a disciplinar a concessão de identificação aos 

portadores de gratuidade legal para uso de meio de transporte 
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público e a permitir que coletivos parem em locais diversos dos 

demarcados, para desembarque de passageiros portadores de 

deficiência Ora, tais diplomas legais em nada interferem com a 

administração pública, concernente ao transporte coletivo de 

passageiros, no âmbito do município de Mogi Guaçu, pois não 

impõem obrigações ao Chefe do Poder Executivo Municipal so-

bre o tema, tampouco disciplinam, de forma diversa à anterior-

mente existente, a forma de prestação desse serviço público, 

naquela cidade. Tampouco se pode afirmar que essas leis re-

presentam alguma ameaça ao equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato celebrado com as concessionárias do serviço pú-

blico em tela, pois, conforme bem destacado pelo acórdão ata-

cado, a Lei local nº 2.590/89 encontrava-se em vigor há mais 

de 15 anos, quando do ajuizamento da presente ação, sem que 

se tivesse notícia da existência de problemas desse tipo, com 

relação a seu cumprimento. Correta, pois, a decisão regional, a 

não merecer reparos. Ante o exposto, nego provimento ao re-

curso extraordinário (RE 573.040-SP, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 

29.11.2011)” (n/ grifo) " 

 

Anteriormente este mesmo C. Órgão Especial se posicionou com essa 

mesma orientação: 

 

“Ação Direta de Inconstitucionalidade Lei n. 13.645/2015, de 

iniciativa parlamentar, do Município de Ribeirão Preto, que 
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dispõe sobre o desembarque de passageiros idosos nos trans-

portes coletivos fora do ponto de parada. Apresentação de es-

tudo apontando risco à integridade física dos usuários idosos. 

Exame de situação fática vedada em sede de controle abstrato 

de inconstitucionalidade. Impossibilidade de análise nesta es-

treita via. Usurpação de atribuição pertinente à atividade pri-

vativa do Executivo, pelo Legislativo, não configurada. Ausên-

cia de afronta aos artigos 5º, 47, incisos II e XIV, 111 e 144 da 

Constituição do Estado de São Paulo. Inexistência de violação 

aos princípios da razoabilidade, interesse público e eficiência. 

Ação direta julgada improcedente. (TJSP; Direta de Inconstituci-

onalidade 2020334-31.2017.8.26.0000; Relator (a): Sérgio Rui; 

Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo 

- N/A; Data do Julgamento: 05/07/2017; Data de Registro: 

06/07/2017)”.(grifo nosso). 

Por fim, no mesmo sentido, o parecer da d. Procuradoria de Justiça lan-

çado nos presentes autos: 

 

“A matéria disciplinada na lei não se insere entre aquelas que são re-

servadas exclusivamente à iniciativa do Chefe do Poder Executivo (arts. 24, § 2º, 2, e 

47, XI, Constituição Estadual) nem a ato normativo de sua alçada imune à interferên-

cia do Poder Legislativo (art. 47, II, XIV e XIX, Constituição Estadual), de maneira que 

não se caracteriza violação ao art. 5º da Constituição do Estado. 
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A reserva deve ser explícita e interpretada restritivamente, alijando 

exegese ampliativa ou presunção, conforme alvitra a doutrina (J. H. Meirelles Tei-

xeira. Curso de Direito Constitucional, Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1991, pp. 

581, 592-593) e enuncia a jurisprudência (STF, ADI-MC 724-RS, Tribunal Pleno, Rel. 

Min. Celso de Mello, DJ 27-04-2001; RT 866/112; STF, ADI 3.394, Rel. Min. Eros Grau, 

02-04-2007, DJe 15-08-2008; STF, ADI 3.205, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 19-10-

2006, DJ 17-11-2006), tendo em vista que em se tratando de processo legislativo as 

normas do modelo federal são aplicáveis e extensíveis por simetria às demais órbitas 

federativas (STF, ADI 2.719-1-ES, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, 20-03-

2003, v.u.; STF, ADI 2.731-ES, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, 02-03-2003, 

v.u., DJ 25-04-2003, p. 33; STF, ADI 1.594-RN, Tribunal Pleno, Rel. Min. Eros Grau, 04-

06-2008, v.u., DJe 22-08-2008; RT 850/180; RTJ 193/832). 

 

Postulado básico da organização do Estado é o princípio da separação 

dos poderes, constante do art. 5º da Constituição do Estado de São Paulo, norma de 

observância obrigatória nos Municípios conforme estabelece o art. 144 da mesma 

Carta Estadual. 

 

Constitui, o art. 5º, pedra fundamental do Estado de Direito assentado 

na ideia de que as funções estatais são divididas e entregues a órgãos ou poderes 

que as exercem com independência e harmonia, vedando interferências indevidas de 

um sobre o outro. Todavia, o exercício dessas atribuições nem sempre é fragmentado 

e estanque, pois, observa a doutrina que: 
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“O princípio da separação dos poderes (ou divisão, ou distribuição, con-

forme a terminologia adotada) significa, portanto, entrosamento, coordenação, co-

laboração, desempenho harmônico e independente das respectivas funções, e ainda 

que cada órgão (poder), ao lado de suas funções principais, correspondentes à sua 

natureza, em caráter secundário colabora com os demais órgãos de diferente natu-

reza, ou pratica certos atos que, teoricamente, não pertenceriam à sua esfera de 

competência” (J. H. Meirelles Teixeira. Curso de Direito Constitucional, Rio de Janeiro: 

Forense Universitária, 1991, p. 585).  

 

Por outro lado, há a reserva da Administração Pública. Compete ao 

Chefe do Poder Executivo o exercício da direção superior da Administração, a prática 

de atos de administração típica e ordinária, e a disciplina de sua organização e de 

seu funcionamento (art. 47, II, XIV e XIX, a, da Constituição Estadual), consagrando 

atribuições de chefia de governo. Trata-se de espaço conferido com exclusividade ao 

Chefe do Poder Executivo no âmbito de seu poder normativo imune a interferências 

do Poder Legislativo, e que se radica na gestão ordinária dos negócios públicos, como 

se infere dos arts. 5º e 47, II, XIV e XIX, a, da Constituição Estadual.  

 

Como antes acentuado, o objeto da lei não se encarta em nenhuma 

dessas reservas, motivo bastante para desabonar a arguição de inconstitucionali-

dade e consequente improcedência da ação.  
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Aliás, a redação anterior da Lei alterada (dada pela Lei Municipal n. 

8.740, de 23 de dezembro de 2016) já previa a possibilidade de embarque e desem-

barque, fora dos pontos de parada, às mulheres e aos idosos, a partir das 22h00, e 

agora, houve apenas modificação do horário”. (grifo nosso). 

 

Diante do exposto, no âmbito estritamente jurídico-formal, esta Pro-

curadoria entende que o Projeto de Lei encontra amparo na competência legislativa 

municipal para tratar de assuntos de interesse local, não se verificando, em tese, 

vício de iniciativa, por não versar sobre matéria reservada privativamente ao Chefe 

do Poder Executivo, nos termos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Municí-

pio e da jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal (Tema 917) e do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  

 

Assim, sob o aspecto da juridicidade, não se vislumbra óbice ao regular 

prosseguimento da proposição legislativa. Por essa razão, esta Procuradoria reco-

menda a seguinte redação: “Art. 2º Deverá ser disponibilizada, em local visível nos 

veículos do transporte coletivo urbano, informação aos usuários acerca da possibi-

lidade de embarque e desembarque fora dos pontos regulares, nos termos da le-

gislação municipal vigente”, a fim de adequar o texto normativo à técnica legislativa 

e conferir maior segurança jurídica à sua aplicação. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
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Diante do exposto, e desde que observada a recomendação acima 

consignada, esta Procuradoria entende que o Projeto de Lei nº 45/2026, atende aos 

pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 15 de abril de 2026. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO (CONSTITUCIONAL
COM RECOMENDAÇÃO), conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 45/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 339/2026 em 15/04/2026 às 12:38:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 339/2026 

PROJETO DE LEI Nº 45/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente Projeto de Lei tem por Įnalidade conferir maior publicidade às disposições 

conƟdas na Lei nº 5.838, de 08 de setembro de 2016, a qual autoriza o desembarque de mulheres e 

de pessoas com deĮciência, no transporte coleƟvo urbano, fora dos pontos regulares, após as 21h 

(vinte e uma horas), desde que respeitado o trajeto da respecƟva linha. 

Após análise, veriĮca-se tratar de matéria de interesse local, não inserida no rol de 

competências administraƟvas privaƟvas do Poder ExecuƟvo, inexisƟndo, portanto, vício de iniciaƟva 

ou afronta à reserva da Administração. Aplica-se, ao caso, o entendimento Įrmado pelo Supremo 

Tribunal Federal no Tema 917 de Repercussão Geral. 

Dessa forma, conclui-se que a proposta atende aos requisitos legais, consƟtucionais e 

jurídicos, estando apta a prosseguir. 

Entretanto, em consonância com a recomendação da Procuradoria LegislaƟva, faz-se 

necessária a adequação da redação, nos termos do texto anexo a este parecer. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 29 de abril de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 45/2026 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 45/2026 

 

(ACRESCE PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 2º DA 
LEI Nº 5.838, DE 08 DE SETEMBRO DE 2016 
PARA GARANTIR A PUBLICIDADE DO DIREITO 
DE DESEMBARQUE FORA DOS PONTOS 
REGULARES NO TRANSPORTE COLETIVO 
URBANO) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 5.838, de 08 de setembro de 2016, passa a vigorar acrescido do 

seguinte parágrafo único: 

“Art. 2º  ....................................................................................................................................... 

Parágrafo único. Deverá ser disponibilizada nos veículos do transporte coletivo urbano, em 

local de fácil acesso e visualização, informação aos usuários acerca da possibilidade de embarque e 

desembarque fora dos pontos regulares, nos termos desta Lei.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos após 30 
(trinta) dias.” 

Sala das Comissões, 29 de abril de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

          VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 45/2026

VILMAR FERREIRA DA SILVA 04/05/2026
18:08:55

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.1.246 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

NATIELLE GAMA GRACIANO 04/05/2026
16:10:55

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.1.64 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: APxPXvaWZlpDXU4= | VALID_FROM: 2025-12-19 19:36:12 | VALID_TO:
2026-12-19 19:36:12 | FINGERPRINT: 50E6E98DA18C756AEFD7E4D947CFF0E665166FF8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
F02521A1DF4FA54309184348ECDE77E4185B48C6 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 04/05/2026
16:14:18

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.1.232 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: ALEamraWZji2r5Q= | VALID_FROM: 2025-12-18 15:04:53 | VALID_TO:
2026-12-18 15:04:53 | FINGERPRINT: 81677118842AB6D16F57B6E952450EE59864B36A | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
686C7940FAF4544CA401536CBB80DF9DE92F6156 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-966010-7A1U4I-1E3J7B,
adicionado em 30/04/2026 às 09:33:48.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 45/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 339/2026
em 30/04/2026 às 09:33:48.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

15ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 4 DE MAIO DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE LEI Nº 45/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO

AUSENTENATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 04/05/2026 às
19:39:58. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 45/2026.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 4 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER
DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 45/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 339/2026 em 04/05/2026 às 19:48:40.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 45/2026

15ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 4 DE MAIO DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE LEI Nº 45/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO

AUSENTENATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 04/05/2026 às
19:48:39. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 45/2026.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 4 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO
DE LEI Nº 45/2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente
ao PROJETO DE LEI Nº 45/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
339/2026 em 04/05/2026 às 19:54:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 64 – DE 5 DE MAIO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 45/2026, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 339/2026, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 5.838, de 08 de setembro de 2016, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único: 

“Art. 2º  ....................................................................................................................................... 

Parágrafo único. Deverá ser disponibilizada nos veículos do transporte coletivo urbano, em 
local de fácil acesso e visualização, informação aos usuários acerca da possibilidade de embarque 
e desembarque fora dos pontos regulares, nos termos desta Lei.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos após 30 

(trinta) dias. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 5 de maio de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

 
EMERSON PEREIRA 

1º Secretário 
 

Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 
5 de maio de 2026. 

 
 
 

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 45/2026

DANIEL DAVID 05/05/2026
14:16:27

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

EMERSON PEREIRA 05/05/2026
10:05:15

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.1.238 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AJpk6LaWZhJx8gs= | VALID_FROM: 2025-12-29 18:05:00 | VALID_TO:
2026-12-29 18:05:00 | FINGERPRINT: C4AC3B81E0B81145E22AC42086DE395D966D3F66 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 12047ADE180AD9DBF1C9A91A9DD5AB8C14B8D5DD | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 05/05/2026
10:12:21

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
54.232.189.113 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: YQElAQlL+eE= | VALID_FROM: 2025-01-09 16:57:00 | VALID_TO:
2028-01-09 16:57:00 | FINGERPRINT: 9CF754A5F88856FFB4E1652E3827F35EC34B748F | ISSUER: AC SOLUTI Multipla v5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=AC SOLUTI v5/CN=AC SOLUTI Multipla v5 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
D5CE83DD0564B531D2C03621084AF4FBFF069FDA | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO
COM OUTRA REDAÇÃO Nº 64/2026 - chave de acesso: PROTM-968803-3U3V0R-8L6R7W,
adicionado em 05/05/2026 às 08:36:55.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº
64/2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 45/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 339/2026
em 05/05/2026 às 08:36:55.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 167/2026/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 5 de maio de 2026 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os Autógrafos nºs 64 a 68/2026 

referentes, respectivamente, aos Projetos de Lei nºs 45, 47, 56, 73 e 80/2026, aprovados por esta 

Câmara Municipal na 15ª Sessão Ordinária, realizada em 4 de maio de 2026. 

Sem mais para o momento, renovo votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeito Municipal 
Votuporanga - SP   
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 167/2026

DANIEL DAVID 05/05/2026
14:16:28

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DA
PRESIDÊNCIA Nº 167/2026 - chave de acesso: PROTM-969161-7Z1P6O-7S1P2E, adicionado em
05/05/2026 às 09:52:15.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 167/2026
ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 45/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 339/2026 em 05/05/2026 às 14:22:09.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Assunto Re: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA
15ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2026-05-05 15:00

Acuso recebimento.
At.te

Juliana Moreno

Em 05/05/2026 14:28, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo o Ofício da Presidência nº 167/2026 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 15ª Sessão Ordinária, realizada em 4 de maio de 2026.

encontram-se também em anexo os pareceres aprovados da Comissão de Justiça e Redação promovendo
alterações/correções nos Projetos de Lei nºs 45, 56 e 80/2026.

Sem mais, renovo protestos da mais elevada estima e consideração.

At.te,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Secretaria Parlamentar
Câmara de Votuporanga/SP
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO
DO AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 45/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 339/2026
em 05/05/2026 às 16:46:41.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 45/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 45/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 06/05/2026 às 08:21:27.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA ADMINISTRATIVA

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 5 de maio de 2026.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE
VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Terça-feira, 26 de maio de 2026
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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7 443, de 21 de maio de 2026

(ACRESCE PARÁGRAFO ÚNICO AO
ART. 2º DA LEI Nº 5.838, DE 08
DE  SETEMBRO  DE  2016  PARA
GARANTIR  A  PUBLICIDADE  DO
DIREITO DE DESEMBARQUE FORA
DOS  PONTOS  REGULARES  NO
TRANSPORTE COLETIVO URBANO)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 5.838, de 08 de setembro de
2016,  passa  a  vigorar  acrescido  do  seguinte  parágrafo
único:

“ A r t .  2 º
...............................................................................................
...........................

Parágrafo  único.  Deverá  ser  disponibilizada  nos
veículos do transporte coletivo urbano, em local de fácil
acesso e visualização, informação aos usuários acerca da
possibilidade de embarque e desembarque fora dos pontos
regulares, nos termos desta Lei.”

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo seus efeitos após 30 (trinta) dias.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21
de maio de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 45/2026, de

autoria  do  vereador  Marcão  Braz  e  sofreu  Emenda  da
Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 20 435, de 25 de maio de 2026

(Dispõe  sobre  revogação  do
Decreto  nº  19.419,  de  29  de
agosto  de  2025,  que  concedeu
renovação da jornada especial de

trabalho  à  servidora  pública
municipal  Clari  Garcia  Fregonesi
Munhoz)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, em seu inteiro teor, a partir de

29 de maio de 2026, o Decreto nº 19.419, de 29 de agosto
de 2025, que concedeu renovação da jornada especial de
trabalho  à  servidora  pública  municipal  Clari  Garcia
Fregonesi Munhoz, com fundamento na Lei Complementar
nº 187 de 30 de agosto de 2011, com os acréscimos da Lei
Complementar nº 384, de 4 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 25
de maio de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Leandro Vinicius da Conceição
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 20 432, de 22 de maio de 2026

(Revoga  em  seu  inteiro  teor  o
Decreto nº 19.012, de 15 de maio
de 2025)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, em seu inteiro teor, o Decreto nº

19.012, de 15 de maio de 2025.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua

publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de maio de 2026.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 22

de maio de 2026.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Leandro Vinícius da Conceição
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.443, DE 21 DE
MAIO DE 2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 45/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 339/2026
em 26/05/2026 às 11:29:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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